
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº. 0077/2019 – GP

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso
de suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do
Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como Vice Presidente da
COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO a advogada Maria Paula Nogueira
Ávila, OAB/BA nº. 11.674, como secretária a advogada Priscila Soares da
Silva, OAB/BA nº. 42.558, e como membros os advogados Daisy Maia dos Reis,
OAB/BA 54.866, Dalva Cristina Luz da Silva, OAB/BA nº. 7.911, Edna Maria
Nunes, OAB/BA nº. 31.011, Hermann José Staben Gomes, OAB/BA nº. 11.969,
Jane Aparecida Silva de Santana, OAB/BA nº. 10.734, José Antonio dos
Santos Neto, OAB/BA nº. 40.714, Julliana Guanaes Silva de Carvalho Farias,
OAB/BA nº. 26.394,, Kadja Maria Ribeiro Parente, OAB/BA nº. 6.016, Karla
Marcelino Menezes, OAB/BA nº. 10.265, Kassira Miranda Bomfim, OAB/BA nº.
14.803, Larissa Navarro Moraes, OAB/BA nº. 18.447, Maria Consuelo Pinho
Medauar Coutinho, OAB/BA nº. 36.259, Maria Lúcia Garcia Rosas, OAB/BA nº.
11.853,  Marlen Fernandes Urbano, OAB/BA nº. 36.416, Mônica Andrade
Fernandes Bastos Mattos, OAB/BA nº. 19.527, Thaís Carvalho Gouveia,
OAB/BA nº. 44.822, Thiago Gonçalves Macedo Costa, OAB/BA nº. 41.412,
Thifani Ribeiro Vasconcelos de Oliveira, OAB/BA nº. 40.925.

Publique-se e cumpra-se.
Salvador-BA, 22 de Fevereiro de 2019.

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA


